
Música e fotografia para
todas as gerações

Aprovado pela Lei Federal de Incentivo à Cultura

PRONAC nº 242110 / Portaria SEFIC/MINC nº 594/2025

Juntos pela transformação 
social através da educação
e da cultura.

R E A L I Z A Ç Ã O :A P R O V A D O  P E L O  F I A  –  C O M D A C / B E L É M



APRESENTAÇÃO Institucional

MISSÃO:
Transformar realidades por meio da educação, da cultura e da sustentabilidade.

VISÃO:
Ser referência em inovação social e gestão sustentável no Terceiro Setor.

O Instituto Ambient – IA é uma Organização Social (OS) e Entidade Benefi-

cente (CEBAS) reconhecida como de Utilidade Pública Municipal e Estadual. Há 

mais de uma década atua na promoção da educação, cultura, sustentabili-

dade e desenvolvimento humano na Amazônia, com projetos aprovados em 

esferas municipais, estaduais e federais.

CERTIFICAÇÕES:
CEBAS, Utilidade Pública, COMDAC, CMAS e certificações municipais e estaduais.
recursos e educação ambiental.
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Contexto e
Justificativa
Belém, cidade anfitriã da COP30, é um polo cultural e social da Amazônia, 

mas enfrenta grandes desafios:

	✅ 36% da população vive em vulnerabilidade social;

	✅ 9,8% dos jovens acima de 15 anos são analfabetos;

	✅ O acesso à cultura e à arte ainda é limitado em periferias e ilhas.

O Projeto Imagens que Tocam propõe integrar música e fotografia como ins-

trumentos de transformação social, estimulando o protagonismo de crian-

ças, jovens e idosos em um processo de aprendizado intergeracional.

Alinhamento ODS: ODS 4 (Educação de Qualidade) • ODS 5 (Igualdade 

de Gênero) • ODS 10 (Redução das Desigualdades) • ODS 11 (Cidades 

Sustentáveis) • ODS 17 (Parcerias e Implementação).



O PROJETO
Nome: Imagens que Tocam – Música e Fotografia para Todas as Gerações

Lei de Incentivo: Lei Federal de Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313/1991 – PRO-

NAC nº 242110)

Valor Total Aprovado: R$ 478.288,80 

Público-Alvo: 200 participantes diretos e 600 beneficiários indiretos

Local: Belém e ilhas adjacentes

Período: Março a Dezembro/2026

O projeto promove oficinas gratuitas de música e fotografia, com enfoque 

em expressões amazônicas e cidadania cultural, culminando em saraus, ex-

posições e um livro digital com produções artísticas intergeracionais.
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Objetivo Geral:
Promover a formação cultural e artística gratuita, com foco 

na inclusão, na convivência intergeracional e na valorização da 

cultura amazônica.

Objetivos Específicos:
•	 Oferecer oficinas de música e fotografia com metodologia 

participativa;

•	 Estimular a criatividade e o protagonismo artístico;

•	 Realizar saraus e exposições públicas;

•	 Produzir e publicar um livro físico e digital com os resultados;

•	 Ampliar o acesso à cultura e à arte como instrumentos de 

transformação social.



Eixos de
Atuação:
Educação Musical: oficinas instrumentais e de canto coral com repertório amazônico.

Fotografia Criativa: noções de enquadramento, luz e expressão visual.

Expressão Cultural: saraus e exposições abertas à comunidade.

Publicação Artística: livro físico e digital com as produções dos participantes.

Intergeracionalidade: integração de gerações em aprendizado e convivência.
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Impactos Esperados
🎖 Transformações mensuráveis:

•	 200 participantes capacitados nas oficinas de música e fotografia;

•	 04 saraus e 01 grande exposição pública;

•	 01 livro físico e digital publicado;

•	 600 beneficiários indiretos alcançados.

📈 Indicadores de Impacto: frequência, produção artística, participação 

familiar e engajamento comunitário.



Investimento
e patrocínio

	�Valor Total Aprovado: R$ 478.288,80
	�Modalidade: Doação / Patrocínio via Lei Federal de Incentivo à Cultura (Lei Rouanet)
	�Benefício Fiscal: até 4% do IR devido (Pessoa Jurídica – Lucro Real)

O investimento garante impacto cultural direto, visibilidade institucional e alinhamento 
à agenda ESG e COP30.



Incentivos Fiscais
(lei Rouanet) 

Base Legal: 

•	 Lei nº 8.313/1991 (Lei Rouanet) 

•	 Decreto nº 10.755/2021 

•	 Portaria SEFIC/MINC nº 594/2025.

Portaria “Imagens Que Tocam - 

Música E Fotografia Para

Todas As Gerações”

Quem Pode Doar Limite Dedutível 
no IR Condição Dedução

Pessoa Jurídica 
(Lucro Real)

Até 4% do IR 
devido

Lucro Real
Dedução integral do 

valor patrocinado

Pessoa Física Até 6% do IR devido
Declaração 
completa

Dedução integral do 
valor doado



Transparência
e Repasse
O repasse é realizado via Ministério da Cultura / Sistema Salic, com emissão 

de Recibo Oficial de Mecenato (ROM), garantindo:

	✅ Segurança jurídica e fiscal;

	✅ Aplicação integral dos recursos no projeto;

	✅ Publicação dos resultados no SalicNet e no Portal da Transparência.



Contrapartida de
Imagem e Visibilidade
EXPOSIÇÃO DA MARCA:

ALINHAMENTO ESG E COP30:

•	 Cultura, diversidade e inclusão como eixos estratégicos de imagem corporativa.

Destaque em 
painéis, banners 

e backdrop de 
eventos

Relatórios e clipping 
com registros de 

impacto

Citação em todas as 
publicações e redes 

sociais

Logomarca do 
patrocinador em 

materiais gráficos, 
mídias e vídeos



Proposta
de Patrocínio
💎  Cota Master: R$ 478.288,80

💰  Captação via Lei Rouanet: dedutível até 4% do 

IR devido (Lucro Real)

⚙  Flexibilidade: apoio integral ou em cotas pro-

porcionais conforme o perfil da empresa



Benefícios para a 
Empresa Parceira
Dedução fiscal total conforme Lei Rouanet;

Retorno institucional e visibilidade ESG;

Transparência e relatórios trimestrais via Salic;

Reconhecimento público nacional via Ministério da Cultura.



Dados
Institucionais

I NSTITUTO AM B I E NT – IA 

CNPJ:  16 .791 .646/0001-74 

Av.  Dr.  Freitas ,  55 – Sacramenta ,  Belém – PA 

(91)  3086 2129          (91)  9 8157 8193 

institutoambient@gmail .com          institutoambient          institutoambient .org .br

Banco do Brasi l  (001) 

Agência:  4451-2 |  Conta Corrente:  49.515-8 

PIX :  aaf5cd29-530c-4e0a-8b1e-ed2a495dda44

APONTE A CÂMERA 
PARA O QR CODE



Parceiros e
Apoiadores do IA
APOIO INSTITUCIONAL DE:

	 Empresas Privadas: Grupo Equatorial Energia S.A, Suzano S.A, Elo S.A, Instituto Equatorial, Instituto ACP

	 Governo Federal: Ministério da Mulher e outros órgãos estratégicos

	 Governo Estadual: Secretaria da Mulher do Estado do Pará

	 Governo Municipal: Prefeitura de Belém / FUNPAPA

	 Ministério Público: Ministério Público do Trabalho – PA/AP e MPPA

	 Judiciário: Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJE/PA)

	 Instituições Acadêmicas e de Ensino: Universidade do Estado do Pará (UEPA), Universidade da Amazônia (UNAMA), Centro 

Universitário do Estado do Pará – CESUPA, UNIVERSIDADE ESTÁCIO, UNIPP, UNIASELVE.

	 Programas Sociais Parceiros: Programa Escrevendo e Rescrevendo Nossa História – PERNOH



Por que apoiar o
Instituto Ambient 

	✅ Entidade certificada e reconhecida;

	✅ Transparência e conformidade legal no uso de incentivos fiscais;

	✅ Resultados comprovados em projetos socioculturais;

Investir no Instituto Ambient é tocar o coração
da Amazônia com arte, música e esperança.



“Cada imagem é um
som que emociona e
transforma gerações.”

ENSAIOS E PRODUÇÕES DOS 

PARTICIPANTES

EXPOSIÇÕES E SARAUS 

COMUNITÁRIOS

OFICINAS DE MÚSICA E

FOTOGRAFIA EM ANDAMENTO



Anexos
e Documentos de Referência

Portaria SEFIC/MINC nº 594, de 28 de agosto de 2025.

Aprova o projeto cultural “Imagens que Tocam – Música e Fo-

tografia para Todas as Gerações”, no âmbito da Lei Federal de 

Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313/1991 – Lei Rouanet).

Mecanismo: Mecenato;

Área Cultural: Música;

Segmento: Empreendedorismo / Ações de educação Cultural / 

Capacitação / Treinamento;

Processo: 01400.025926/2025-24;

Enquadramento legal: Artigo 18, §1º, da Lei Rouanet (100% de 

dedução fiscal para o patrocinador);

PRONAC Nº 255546 – SISTEMA SALIC / MINISTÉRIO DA CULTURA.

Valor autorizado para captação: R$ 478.288,80.

Conta oficial para captação de recursos: 

Banco do Brasil – Conta Captação Lei Rouanet

Agência: 4451-2 | Conta Corrente: 49.515-8;

PIX: aaf5cd29-530c-4e0a-8b1e-ed2a495dda44



Oficinas, ensaios,
exposições e atividades
culturais do Instituto
Ambient em Belém e ilhas.



Convite à parceria
transformadora
“O Instituto Ambient convida sua empresa a apoiar a arte 

e a cultura amazônica. Com seu patrocínio via Lei Rouanet, 

cada nota e cada imagem se tornam instrumentos de in-

clusão e esperança.”

CONTATO:

institutoambient@gmail.com

(91) 9 8157 8193   |   Murilo Monteiro  |  Pres. do IA

Portaria:https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sefic/

minc-n-594-de-28-de-agosto-de-2025-652030303



Junte-se a nós
e construa um

legado de
impacto real.


